
 SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2551

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISO DO CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 
O Município de Urandi/BA, torna público que 
fará realizar credenciamento de pessoas físicas 
e jurídicas para a locação de caminhões pipa 
destinados a coleta, transporte e distribuição de 
água potável na sede e zona rural do município 
de Urandi-BA. A documentação de habilitação e 
proposta de preços serão recebidas a partir de 
08/01/2024 a 31/12/2024, na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastião Alves 
Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-
000, de segunda-feira a sexta-feira das 
08h:00min às 11h:00min horas. O Edital e os 
demais atos deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.procedebahia.com.br/ba/urandi. 
Urandi/BA, 08/01/2024. Warlei Oliveira de 
Souza - Prefeito. 
 
 
 

 
AVISO DO CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 
O Município de Urandi/BA, torna público que 
fará realizar credenciamento de pessoas físicas 
e jurídicas para a locação de caminhões pipa 
destinados a coleta, transporte e distribuição de 
água potável na sede e zona rural do município 
de Urandi-BA. A documentação de habilitação e 
proposta de preços serão recebidas a partir de 
08/01/2024 a 31/12/2024, na sede da Prefeitura 
Municipal situada à Rua Sebastião Alves 
Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-
000, de segunda-feira a sexta-feira das 
08h:00min às 11h:00min horas. O Edital e os 
demais atos deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.procedebahia.com.br/ba/urandi. 
Urandi/BA, 08/01/2024. Warlei Oliveira de 
Souza - Prefeito. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

 

 

 

Recebimento das Solicitações de Credenciamento 
 

Endereço: Prefeitura Municipal de U rand i  -  BA , situada à Ave n i d a  Se ba s t i ã o  A l v e s  S an t an a ,  n º 57 ,  

Ce n t r o ,  U r and i  -  B A . 

Datas: O recebimento das solicitações de credenciamento e da documentação ocorrerá a partir da data de publicação 

do edital no Diário Oficial do Município de Urandi – BA, no endereço acima indicado, permanecendo aberto pelo até 31 

de dezembro de 2024. 

Esclarecimentos: Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 
cpl.urandi@gmail.com  telefone (77) 3456-2127. 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

13.982.632/0001-40, com sede à Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, Centro, Urandi - BA, CEP 46.350-000, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que está realizando processo de CREDENCIAMENTO Nº 001/2024, 

Processo Administrativo nº 002/2024, visando credenciar pessoas físicas e jurídicas para a locação de 
caminhões pipa, nos termos e nas condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus anexos, que 

se subordinam às normas gerais da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

A N E X O S  

  Anexo I  - Termo Referência 

  Anexo II  - Modelo de Solicitação de Credenciamento  
  Anexo III  - Modelo de Declaração Conjunta  

  Anexo IV  - Modelo de Declaração Contendo Planilha com os itens e valores a serem Credenciados 
  Anexo V  - Minuta de Contrato 

 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1 É objeto do presente Edital para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA A 

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA DESTINADOS A COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 
POTÁVEL NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA, nos termos e nas condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2 A forma de execução, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos no Anexo I – Termo de 
Referência deste Edital. 

1.3 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não 
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas. 

 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas Físicas e jurídicas 

interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que 

deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 3 deste Edital. 
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2.3 Não será admitida a participação de interessados que, por quaisquer motivos, tenham sido declarados 

inidôneos pela Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, ou punidos com 
suspensão pela Prefeitura Municipal de Urandi - BA. 

2.4 Os documentos exigidos deverão apresentados em forma de cópias autenticadas por cartório competente, 
ou cópias simples, desde que acompanhadas dos respectivos originais para autenticação, à exceção dos documentos 

gerados automaticamente pelos Sistemas Previdenciário/Fiscal e Outros. 

2.5 Os documentos emitidos e/ou extraídos via internet poderão ser novamente impressos e/ou consultados 
pela para efeito de comprovação de sua autenticidade. 

2.6 Com exceção os documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os demais 

documentos deverão sem apresentados dentro da validade neles expressa ou com data de expedição não superior a 03 
(três) meses da data da entrega da Solicitação de Credenciamento. 

 

 
3. DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

3.1 Relativos à habilitação jurídica (Pessoa Jurídica) 

 
a) Cédula de identidade de todos os sócios da pessoa jurídica ou do empresário; 

 

b) Certificado de condição de Microempreendedor Individual, no caso de MEI, ou; 

 

c) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou; 

 
d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as suas alterações, se for caso, devidamente registrados 

na Junta Comercial, ou contrato social consolidado em vigor, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores, ou; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, 

ou; 

 
f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, 
ou; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 
 

3.2   Relativos à habilitação jurídica (Pessoa Física) 

a) Cópia de Documento de Identificação com foto. 

b) Comprovante de residência. 

 

 
3.3 Relativos à regularidade fiscal e trabalhista (Pessoa Jurídica) 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – Cartão do CNPJ/MF; 

 
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais); 

 
c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

d) Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma de lei; 

e) Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma de lei; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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3.4  Relativos à regularidade fiscal e trabalhista (Pessoa Física) 
a)           Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União e Contribuições Federais); 

b)           Prova de regularidade perante a fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma de lei; 

c)           Prova de regularidade perante a fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

na  forma de lei; 

d)           Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

 
3.5 Relativos à qualificação econômico-financeira – (Pessoa Jurídica) 
 

a) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de 
validade ou com data não superior a 90 (noventa) dias da data de entrega da solicitação de credenciamento. 

 
 

3.6  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – (Pessoa Física e Jurídica) 
 

3.6.1 A qualificação técnica será verificada através de atestado emitido por pessoa jurídica de direito Público ou 

Privado, que comprove aptidão para desempenho dos serviços, objeto desse edital. 
 

        3.6.2 Documento do veículo (CRLV) vigente, em nome do participante. Caso o veículo não esteja no nome do 
licitante, o mesmo poderá apresentar contrato de locação do veículo. 

 
        3.6.3 Licenciamento, IPVA em dias. 

 

 

3.7 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES – (Pessoa Física e Jurídica) 
 
a) Solicitação de Credenciamento (Anexo II); 

 
b) Declaração Conjunta (Anexo III). 

 
c) Planilha preenchida com o item / itens que serão credenciados, conforme Termo de referência. (Anexo IV). 

 

 
3.8 Caso o interessado se faça representar por meio de procurador, faz-se necessária apresentação de: 

 
a) Cópia da cédula de identidade ou documento equivalente do procurador; 

 
b) Procuração (com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular propostas, 

para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao 
certame) com firma reconhecida em cartório, ou por instrumento público. 

 

 

4. ENTREGA E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1 Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados entregarão, toda a documentação de 

habilitação prevista no Item 3. 

4.2 Poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem quaisquer 
esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

4.3 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 
Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 

complementar a documentação necessária. 
 

 
5. DOS RECURSOS 
 

5.1 O interessado não habilitado, nos termos do item 4.3, poderá interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de publicação do resultado no Diário Oficial do Município de Urandi – BA. 
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5.2 O recurso deverá ser apresentado por escrito, assinado e protocolado na sede da Prefeitura Municipal de 
Urandi - BA, situada à Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, Centro na cidade de Urandi - BA ou pelo email 

cpl.urandi@gmail.com. 

5.3 O recurso não terá efeito suspensivo. 

 

 

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
6.1 Após a análise documental, será publicado no Diário Oficial do Município de Urandi – BA, o resultado do 

credenciamento, assim como, complementará sempre que novos interessados se credenciarem. 

6.2 O processo será homologado pelo Prefeito Municipal. 

 
6.3 Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado a assinar o Contrato, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 

 
7. DO CONTRATO E SUAS ALTERAÇÕES 
 
7.1 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado  nas 

hipóteses legais, tendo eficácia legal após a publicação no Diário Oficial do Município de Urandi – BA. 
7.2 Os habilitados serão convocados no prazo máximo até 05 (cinco) dias, contados da data de apresentação e aprovação 

do Requerimento de Credenciamento, para assinarem os respectivos contratos, em obediência às prescrições do art. 90 da Lei 
n.º 14.133/2021. 

7.3 O Credenciamento poderá, até a assinatura do contrato, inabilitar a Pessoa Jurídica e ou Pessoa Física, por despacho 
fundamentado, se tiver informação abalizada de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitação, que 
desabone a qualificação técnica, habilitação jurídica ou regularidade fiscal daquela entidade ou prestador do serviço. 

 7.4 A Administração poderá revogar o Credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

7.5. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e 
formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

7.6 Os serviços deverão ser realizados no Município de Urandi - BA, segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, iniciando a partir da assinatura do contrato. 

7.7 A minuta do contrato a ser celebrado consta do Anexo V deste Edital. 
7.8 O credenciamento será formalizado por intermédio de instrumento contratual, presentes as cláusulas necessárias 

estabelecidas na Lei n.º 14.133/2021. 
7.9 Os contratos poderão ser alterados, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 125 da Lei n.º 14.133/2021. 
7.10 O termo aditivo poderá ultrapassar o limite previsto no art. 113, da Lei n.º 14.133/2021, mediante motivação 

detalhada do aumento. 
7.11 O Credenciante providenciará a publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos, na imprensa 

oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura.  

 

 

8. DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
 

8.1 Os serviços serão pagos de acordo com os valores constantes do Termo de Referência – Anexo I, cuja 

aceitação deverá ser expressa por meio da Declaração do Anexo III; 

8.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Urandi - BA até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte, mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção 
de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

8.3 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal e/ou no ato de credenciamento, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, 
agência, e número da conta em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 
fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Urandi - BA. 

8.5 Os tributos e as contribuições, bem como quaisquer outras despesas necessárias à execução dos serviços 
são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua 

regularidade. 
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9. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 
9.1 A Prefeitura Municipal de Urandi - BA poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por 

razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 

comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura do Credenciado, ou ainda que fira o padrão ético ou 
operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a 

que título for. 

9.2 Aqueles que se recusarem, sem justificativa aceita pela Administração, a executar os serviços nos prazos e 
condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência. 

9.3 O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com  
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

9.4 Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções previstas 
no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
10.1 Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital deverão ser efetuados por escrito, a 

qualquer tempo, antes da data de encerramento do período de credenciamento, entregues pessoalmente no 
Departamento de Licitações, situado na Rua Sebastião Alves Santana, nº57, Centro, Urandi - BA, das 7h00 às 12h00, ou 

pelo email cpl.urandi@gmail.com. 

10.2 O prazo para análise e decisão sobre a petição de esclarecimento ou impugnação é de 05 (cinco) dias 
úteis. 

10.3 As decisões e/ou respostas serão publicadas no Diário Oficial do Município de Urandi – BA. 
 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 

11.1 As obrigações do Credenciado constam do Anexo I – Termo de Referência. 
 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 
12.1 As obrigações da Credenciante constam do Anexo I – Termo de Referência. 

 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1 A s i m p l e s  apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente e d i t a l  não 

induzirá automática celebração do Contrato, sendo esta submetida à habilitação prevista no Item 3 deste Edital. 

13.2 Os Credenciados serão os únicos e exclusivos responsáveis pelas informações disponibilizadas e sua 

atualização junto à Prefeitura Municipal de Urandi - BA. 

13.3 O Credenciamento terá vigência de  12  (doze )  meses ,  prorrogáveis por iguais e sucessivos 

períodos, nos termos da legislação atinente à matéria. 

 

13.4 A Prefeitura Municipal de Urandi - BA poderá revogar ou anular o presente credenciamento, na  forma 

da lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 

13.5 Os casos omissos serão decididos pela Contratante, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Urandi - BA, 08 de janeiro de 2024. 

 
 

__________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1 CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA A LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA 

DESTINADOS A COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POTÁVEL NA SEDE E ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE URANDI-BA. 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1  A presente contratação dar-se-á em virtude do exaurimento dos mananciais do semiárido baiano decorrente de 

anos seguidos de estiagem/seca, ocasionando o desabastecimento hídrico das famílias que habitam esta região, 
tornando indispensável o fornecimento d’água através de carros pipa, até que ocorra o restabelecimento da 

normalidade por intermédio de chuvas regulares ou pela implantação de soluções definitivas..  

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
3.1 Será adotada a Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente os arts. 74, IV, 78, I, combinados com o art. 79, 

I, todos da mencionada Lei. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: [...]; 
IV- Objetos que devem ou possam ser contratados por meio de credenciamento;/ 
 
Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei: I - Credenciamento; 
[...]; 
 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações 

simultâneas em condições padronizadas; 

[...]; 
 
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento, observadas as seguintes 

regras: 

I - A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados; 

II   - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea 
de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; 

 

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições padronizadas de contratação e, nas 
hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da contratação; 

[...]; 
 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 
 
 

4. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 

4.1. A prestação dos serviços será remunerada com base nos valores e critérios indicados na Tabela do COTER 

(Comando de Operações Terrestres do Exército Brasileiro), conforme Portaria de abertura do Edital de 
Credenciamento. 
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4.2. considerando o cabimento de se ter um critério único de avaliação de preço e medição dos serviços prestados, a 

Unidade de Medida de Transporte (UMT) a ser utilizada na Operação deverá ser a seguinte: 
 

- Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Ponto de Abastecimento (D) x Quantidade de Viagens 
Realizadas (Q) x Índice Multiplicado (IM), ou seja, UMT=V x D x Q x IM, cujo produto final fica 

convencionado denominar-se MOMENTO DE TRANSPORTE. 
 

4.3. Para se estipular o Índice Multiplicador (IM) deve-se aplicar a tabela a seguir: 

 
 

TIPO DE RODOVIA ÍNDICE MULTIPLICADOR 

Estrada com 100% de asfalto. 0,68 

Estrada mista (mais asfalto do que chão). 0,71 

Estrada mista (mais chão do que asfalto). 0,73 

Estrada 100% sem asfalto (chão). 0,79 

Trechos economicamente 

inviáveis (situação 
extraordinária) 

1,19 

Estrada que exige uso de trator. 1,50 

 

 
4.4. A distância a ser considerada será apenas a percorrida entre o manancial à cisterna ou caixa d’água, com o carro- 

pipa carregado. 
 

4.5. Subsídios para Avaliação do Preço do Transporte 

 
4.5.1. Deve-se ter em mente que o objetivo deste credenciamento é de se obter o maior benefício possível às 

populações assistidas com os recursos alocados. Para isso, será necessário contratar o transporte pelo menor 
preço possível, estabelecer os itinerários mais curtos, autorizar o transporte de quantidade máxima de água 

(20 litros/pessoa/dia) e exercer severa fiscalização da execução do transporte e distribuição. 
4.5.2. Como parâmetro para avaliação do preço proposto pelo transportador, deve-se considerar o índice 

multiplicador máximo permitido para os diversos tipos de rodovias constantes do quadro supracitado. O 
reconhecimento será fundamental para a avaliação do preço. 

4.5.3. Exemplo de Cálculo do Valor dos Serviços 

 
 

4.6. O serviço será pago mensalmente e será medido pelo Momento de Transporte; 
 

4.7. Assim, por exemplo, um carro-pipa de 10.000 litros (10 m³) que abasteça uma localidade distante 20 km de um 
manancial e que tenha feito 30 viagens no mês, terá realizado um Momento de Transporte de: 

 
M = 10 m³ x 20 Km x 30 viagens x IM M = 6.000 x IM 

 

4.5.1. Considerando que o tipo de rodovia existente seja de estrada 100% sem asfalto (chão), o que 
corresponde ao Índice Multiplicador de 0,6 o valor devido pelos serviços prestados seria: 

 
V = 6.000 x 0,60  

V = R$ 3.600,00 
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ITEM 
 
 
 

Item 
MANANCIAL  

(A) 
LOCALIDADE ATENDIDA  

(D) 

DISTÂNCIA 
LOCAL. 

/MAN.(KM) 
(IDA)  

(E) 

PERIODO 
(DIAS)  

(F) 

Nº VIAGENS 
estimadas  

(G) 

DISTÂNCIA 
TOTAL 

PERCORRIDA 
(KM)  
(H) 

H=E*G 

CAPACIDADE 
DO CARRO 
PIPA (M³)  

(I) 

*INDICE 
(L) 

1 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Tiririca / Caldeirão / Cubículo / 
Cachoeira / Piripiri / Rocinha 
do Arroz / Cabeça do Porco 

30 365 910 27.300 8 a 20m³ 0,71 

2 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoados Pedra Aguda / 
Caldeirão / Paus Preto / Pedras 

8 365 1518 12.144 8 a 20m³ 0,71 

3 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoado Entupição / Figura / 
Cocos / Água Branca / Quixaba 

/ Morrinhos 
25 365 1058 26.450 8 a 20m³ 0,71 

4 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoado Covas de Mandioca / 
Barreiro / Riachão / Passagem 

do meio / Vista Alegre / 
Corredor 

25 365 1058 26.450 8 a 20m³ 0,71 

5 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoados Jaqueira / Broacas / 
Casa Nova / Cachoeira / 

Landim 
25 365 1058 26.450 8 a 20m³ 0,71 

6 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoados de Barreirinho / Pé 
da Ladeira / Joaquim de Souza 

/ Santa Luzia / Chicão / 
Canudos / Poções 

45 365 607 27.315 8 a 20m³ 0,71 

7 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoados Barreiro dos Campos 
/ Capa / Barra do Rio Verde / 
Rio Verde / Cedro / Vagem 

Grande 

30 365 910 27.300 8 a 20m³ 0,71 

8 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoados Boa vista do Estreito 
/ Estreito / Angical 

30 365 910 27.300 8 a 20m³ 0,71 

9 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Povoado de Salinas / Sítio das 
Aboboras / Coqueiro / 

Macacos 
20 365 1207 24.140 8 a 20m³ 0,79 

10 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

Sede do município 5 365 5405 27.025 8 a 20m³ 0,71 

 

 

5. DA PROPOSTA 
 

5.1 A proposta deverá ser preenchida con fo rme modelo do anexo IV, devendo constar a modelo do veículo 

e valor. 

5.2 A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será para 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, especificamente com base na 
Lei n°. 14.133/2021. 

5.3. O credenciado, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das mesmas condições 
habilitatórias do início do contrato. 

 

6. DOS VEÍCULOS 
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6.1 Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e atender as exigências mínimas apresentadas na 
planilha constante neste Termo Referencial;  

 
6.2 Os veículos a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer às disposições/normas do Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN e do Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, bem como as eventuais 

legislações complementares no âmbito estadual ou municipal; 
 

6.3 Em caso de qualquer avaria nos veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os, de modo a 
evitar a interrupção dos serviços;  

 
6.4 A Contratada fica obrigada a manter os veículos/equipamentos em perfeitas condições de limpeza, uso e 

manutenção necessárias à execução dos serviços;  

 
6.5 Fica vedada a aposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nos veículos, desde que estas não 

sejam atinentes aos serviços prestados. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
7.1 A fiscalização da entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 

contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
Federal 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
8.1 Efetuar a entrega dos veículos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Termo de 

Referência, até dois dias após a solicitação.  

 

8.2 Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a prestação dos serviços deverá ser informada 
imediatamente ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.   

 
8.3 Manter os veículos que serão locados de forma mensal à disposição da CONTRATANTE nos finais de semana e 

feriados;  
 

8.4 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incindir, direta ou 
indiretamente, sobre o veículo locado; 

 

8.5 As manutenções periódicas como (troca de óleo, garantia etc.) deverão ser realizadas no prazo em dias não útil, e 
será de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dessas manutenções e se vencerem no percurso da 

viagem o veículo deverá ser recolhido e substituído, visando evitar possíveis danos; 
 

8.6 Contratar o condutor para veículo na categoria correspondente à capacidade do veículo (o condutor não poderá 
ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze 

meses). 
 

8.7 Arcar com os custos com combustível e com os de todas as despesas para prestação dos serviços e eventuais 

Deslocamentos; 
 

8.8 Arcar com custos do motorista habilitado para condução dos veículos usados na prestação dos serviços. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
 

9.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

 

9.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos 

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

9.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o serviço 

pactuado; 

 

9.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando a reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste 
Termo de Referência; 

9.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a 
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Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 

9.6 A Prefeitura do Município de Urandi - BA deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o 
prestador tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 

9.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o 
caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

9.8 Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida; 

i) fraudar o processo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os serviços da licitação; 

 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 
a) advertência; 

 

b) multa; 

 
c) impedimento de licitar e contratar; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

10.4 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 
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administrativa prevista na letra “a” do item 10.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

10.5 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, 

nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à 
parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

10.6 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de 
Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.7 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1 deste Termo de 
Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 

deste Termo de Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na 
letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 

Termo de Referência será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

10.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) deste Termo de Referência. 

10.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente. 

10.11 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 deste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data da intimação. 

10.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração 

Municipal. 

10.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

11. DO PAGAMENTO 
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11.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Urandi - BA até o 5º (quinto) dia útil, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de 
tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

 

11.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer 

instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, e número da 
conta em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 

prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Urandi - BA. 

11.4 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são 

de responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 
12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1 As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Município de Urandi – BA, para o exercício de 2024. 

 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2096 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação  

Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 

 
Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065- Piso da Atenção Básica PAB 

Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2298 – Gestão das Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15001002, 16000000 

 
Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 
Projeto atividade: 2.285 – Bolsa Família – IGDBF/SUAS 

Projeto atividade: 2.331 – Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15000000, 16690000, 16600000 

 
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 

Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
Projeto atividade: 2.379 – Gestão das Ações dos Serviços de Transporte 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de Recurso: 1500000 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500000 

 
Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500000 

 
 

NIOMAR SOARES DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Transportes Obras e Infraestrutura 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

 

ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

Ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Urandi - BA 

 

DADOS CADASTRAIS 

Nome: 

Endereço: Cidade: UF: 

Telefone: Celular: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

 

 

xxxxxxxxxx, pessoa física/ jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/CPF sob n° xxxxxxxxxxx, com sede à (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxx e 

inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio da presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para a 
locação de veículos, nos termos e condições do Edital de Credenciamento nº 001/2024. 

 

 
Local e data. 

 

 

 
Nome, identificação e assinatura do interessado. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

 
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

xxxxxxxxxx, pessoa física/ jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/CPF sob n° xxxxxxxxxxx, com sede à (endereço 

completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxx e 
inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, DECLARA, sob as penas da Lei: 

 
1) QUE não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 

Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021; 

 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação/credenciamento, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3) QUE recebeu todos os documentos e informações, sendo orientado acerca de todas as regras, direitos e 

obrigações previstas no Edital de Credenciamento nº 001/2024, acatando-as em sua totalidade; 

 
4) QUE tem conhecimento das regras de execução dos serviços para os quais solicita credenciamento e que os 

realizará de forma satisfatória; 

5) QUE tem conhecimento das regras e condições de pagamento; 

 
6) QUE aceita em executar os serviços para os quais se credencia pelos preços estipulados na Tabela de Valores 

prevista no Anexo I – Termo de Referência; 

7) QUE dispõe de equipamentos necessários à execução, e os manterá em condições adequadas para prestar 

os serviços. 
 

 
Local e data. 

 
 

 
 

 

Nome, identificação e assinatura do interessado. 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONTENDO A PLANILHA COM OS ITENS A SEREM CREDENCIADOS 
 

 

A Pessoa Física / Jurídica..........................................., inscrita no CNPJ / CPF sob N.º ......................................., 
com sede à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de 

..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, 

Tel: (........) ......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira 
de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 

....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 

........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, venho apresentar a planilha com o 

item / itens que tenho interesse em credenciar, conforme Termo de Referência do Edital de CREDENCIAMENTO N.º 
001/2024 em epigrafe, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA A 

LOCAÇÃO DE CAMINHÕES PIPA DESTINADOS A COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 
POTÁVEL NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA. 

 

 

Preencher somente o (s) item (s) interessado (s): 
 

ITEM 
MANANCIAL  

(A) 

DESCRIÇÃO 
DO 

VEÍCULO  
(B) 

LOCALIDADE 
ATENDIDA  

(D) 

DISTÂNCIA 
LOCAL. 
/MAN. 

(KM) (IDA)  
(E) 

PERIODO 
(DIAS)  

(F) 

Nº 
VIAGENS  

(G) 

DISTÂNCIA 
TOTAL 

PERCORRIDA 
(KM)  
(H) 

H=ExG 

CAPACIDADE 
DO CARRO 
PIPA (M³)  

(I) 

*INDICE 
MULTIPLICADOR 

(L) 

TOTAL  
(M) 
M 

=ExGxIxL 

1 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Tiririca / 
Caldeirão / 
Cubículo / 

Cachoeira / 
Piripiri / 

Rocinha do 
Arroz / 

Cabeça do 
Porco 

30 365 910 27.300  0,71  

2 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados 
Pedra Aguda 
/ CaldDEeirão 
/ Paus Preto / 

Pedras 

8 365 1518 12.144  0,71  

3 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoado 
Entupição / 

Figura / 
Cocos / Água 

Branca / 
Quixaba / 
Morrinhos 

25 365 1058 26.450  0,71  

4 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoado 
Covas de 

Mandioca / 
Barreiro / 
Riachão /  

Passagem do 
meio / Vista 

Alegre / 
Corredor 

25 365 1058 26.450  0,71  
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ITEM 
MANANCIAL  

(A) 

DESCRIÇÃO 
DO 

VEÍCULO  
(B) 

LOCALIDADE 
ATENDIDA  

(D) 

DISTÂNCIA 
LOCAL. 
/MAN. 

(KM) (IDA)  
(E) 

PERIODO 
(DIAS)  

(F) 

Nº 
VIAGENS  

(G) 

DISTÂNCIA 
TOTAL 

PERCORRIDA 
(KM)  
(H) 

H=ExG 

CAPACIDADE 
DO CARRO 
PIPA (M³)  

(I) 

*INDICE 
MULTIPLICADOR 

(L) 

TOTAL  
(M) 
M 

=ExGxIxL 

5 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados 
Jaqueira / 
Broacas / 

Casa Nova / 
Cachoeira / 

Landim 

25 365 1058 26.450  0,71  

6 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados de 
Barreirinho / 
Pé da Ladeira 
/ Joaquim de 
Souza / Santa 
Luzia / Chicão 
/ Canudos / 

Poções 

45 365 607 27.315  0,71  

7 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados 
Barreiro dos 

Campos / 
Capa / Barra 
do Rio Verde 
/ Rio Verde / 

Cedro / 
Vagem 
Grande 

30 365 910 27.300  0,71  

8 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados Boa 
vista do 

Estreito / 
Estreito / 
Angical 

30 365 910 27.300  0,71  

9 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoado de 
Salinas / Sítio 
das Aboboras 
/ Coqueiro / 

Macacos 

20 365 1207 24.140  0,79  

10 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  
Sede do 

município 
5 365 5405 27.025  0,71 

 

 
Declaramos que:  
- aceitamos as condições estipuladas no Edital;  
- Os valores da planilha acima são os mesmos estipulados na Tabela de Valores prevista no Anexo I – Termo de Referência; 
- executaremos o objeto deste credenciamento em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de 

Teferência;  
- que estamos cientes da forma do prazo e forma de entrega, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme previstos 

no Edital, ensejará nas penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco : 
Agência: 
Conta Corrente N.º: 
Titularidade da Conta/CNPJ: 

________, ____ de ___________ de 2024. 
 

_______________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

CLÁUSULA IV – DO VALOR DE CADA ITEM E DAS CONDIÇÕES DE  PAGAMENTO 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado 

pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de 
Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado de CREDENCIANTE, e 

xxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à Rua xxxxx, nº 
xxxxxx, Bairro xxxxx, Cidade, neste ato representada por xxxxxxxx, portador (a) do RG nº xxxxx SSP/xxxx, inscrito no 

CPF/MF sob o nº xxxxx, doravante denominado de CREDENCIADO, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 002/2024 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do CREDENCIAMENTO N.º 001/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

 
1.1 Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a locação de caminhão basculante e caminhão munck 

destinados a atender as necessidades das secretarias do município de Urandi-BA. 

 

2.1 A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Credenciamento nº 001/2024 Processo Administrativo 

nº 002/2024. 

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condições estabelecidas do Edital de 

Credenciamento nº 001/2024, bem como seus Anexos. 

 

 

3.1 O presente contrato tem como regime o fornecimento por preços unitários, nos termos do Edital de regência. 

3.2 O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não 
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas. 

3.3 Após a assinatura deste contrato, o Credenciado estará apto a dar início à execução dos serviços, conforme 
demanda do Município. 

 

 

4.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descriçõe e quantidades dos serviços a serem realizados pelo Credenciado, 

conforme demanda: 

 
4.1.1. considerando o cabimento de se ter um critério único de avaliação de preço e medição dos serviços 

prestados, a Unidade de Medida de Transporte (UMT) a ser utilizada na Operação deverá ser a seguinte: 

 
- Volume Transportado (V) x Distância do Manancial ao Ponto de Abastecimento (D) x Quantidade de Viagens Realizadas 

(Q) x Índice Multiplicado (IM), ou seja, UMT=V x D x Q x IM, cujo produto final fica convencionado denominar-se 
MOMENTO DE TRANSPORTE. 
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4.1.2. O valor global do contrato é de R$ xxxxxxx, conforme tabela abaixo: 

  

ITEM 
MANANCIAL  

(A) 

DESCRIÇÃO 
DO 

VEÍCULO  
(B) 

LOCALIDADE 
ATENDIDA  

(D) 

DISTÂNCIA 
LOCAL. 
/MAN. 

(KM) (IDA)  
(E) 

PERIODO 
(DIAS)  

(F) 

Nº 
VIAGENS  

(G) 

DISTÂNCIA 
TOTAL 

PERCORRIDA 
(KM)  
(H) 

H=ExG 

CAPACIDADE 
DO CARRO 
PIPA (M³)  

(I) 

*INDICE 
MULTIPLICADOR 

(L) 

TOTAL  
(M) 
M 

=ExGxIxL 

1 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Tiririca / 
Caldeirão / 
Cubículo / 

Cachoeira / 
Piripiri / 

Rocinha do 
Arroz / 

Cabeça do 
Porco 

30 365 910 27.300  0,71  

2 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados 
Pedra Aguda 
/ CaldDEeirão 
/ Paus Preto / 

Pedras 

8 365 1518 12.144  0,71  

3 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoado 
Entupição / 

Figura / 
Cocos / Água 

Branca / 
Quixaba / 
Morrinhos 

25 365 1058 26.450  0,71  

4 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoado 
Covas de 

Mandioca / 
Barreiro / 
Riachão /  

Passagem do 
meio / Vista 

Alegre / 
Corredor 

25 365 1058 26.450  0,71  

5 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados 
Jaqueira / 
Broacas / 

Casa Nova / 
Cachoeira / 

Landim 

25 365 1058 26.450  0,71  

6 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados de 
Barreirinho / 
Pé da Ladeira 
/ Joaquim de 
Souza / Santa 
Luzia / Chicão 
/ Canudos / 

Poções 

45 365 607 27.315  0,71  

7 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados 
Barreiro dos 

Campos / 
Capa / Barra 
do Rio Verde 
/ Rio Verde / 

Cedro / 
Vagem 
Grande 

30 365 910 27.300  0,71  
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CLÁUSULA  V – DA VIGÊNCIA 

CLAUSULA  VI - DAS OBRIGAÇÕES 

ITEM 
MANANCIAL  

(A) 

DESCRIÇÃO 
DO 

VEÍCULO  
(B) 

LOCALIDADE 
ATENDIDA  

(D) 

DISTÂNCIA 
LOCAL. 
/MAN. 

(KM) (IDA)  
(E) 

PERIODO 
(DIAS)  

(F) 

Nº 
VIAGENS  

(G) 

DISTÂNCIA 
TOTAL 

PERCORRIDA 
(KM)  
(H) 

H=ExG 

CAPACIDADE 
DO CARRO 
PIPA (M³)  

(I) 

*INDICE 
MULTIPLICADOR 

(L) 

TOTAL  
(M) 
M 

=ExGxIxL 

8 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoados Boa 
vista do 

Estreito / 
Estreito / 
Angical 

30 365 910 27.300  0,71  

9 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  

Povoado de 
Salinas / Sítio 
das Aboboras 
/ Coqueiro / 

Macacos 

20 365 1207 24.140  0,79  

10 
Ponto de 

abastecimento 
Faz. Cajueiro 

  
Sede do 

município 
5 365 5405 27.025  0,71 

 

 

  

4.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Urandi - BA até o 5º (quinto) dia útil, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre 

o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

 

4.2.1 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 
bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, e número da conta em 

que deverá ser efetivado o crédito. 

4.2.2 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 
prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Urandi - BA. 

4.2.3 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de 

responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

 

5.1 O prazo de vigência deste contrato será d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s ,  c o n t a d o s  a partir de sua 

assinatura, podendo ser  prorrogado, nos termos da lei nº 14.133/2021. 
 

 
6.1 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE: 

 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

 

6.1.2 Informar ao prestador sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução dos 

serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prestador, relacionados com o serviço pactuado; 

 

6.1.4 Comunicar por escrito, ao prestador, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, solicitando a 
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CLAUSULA  VII – DAS SANÇÕES 

reexecução do serviço defeituoso ou incompleto e que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de 

Referência; 

6.1.5 Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a 

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência; 

6.1.6 A Prefeitura do Município de Urandi - BA deverá acompanhar os prazos de execução, exigindo que o prestador 
tome as providências necessárias para regularização dos serviços, sob pena das sanções administrativas previstas na 

Lei Federal 14.133/2021, no Item 10 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 

6.1.7 Comunicar, por escrito, ao prestador o não-recebimento dos serviços, apontando as razões, quando for o caso, 
das suas não-adequações aos termos contratuais; 

Proporcionar as condições para que o prestador possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 

 

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
 

6.2.1 Efetuar a entrega dos veículos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Termo de 

Referência, até dois dias após a solicitação.  
 

6.2.2 Qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a prestação dos serviços deverá ser informada 

imediatamente ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.   
 

6.2.3 Manter os veículos que serão locados de forma mensal à disposição da CONTRATANTE nos finais de semana e 
feriados;  

 
6.2.4 Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incindir, direta ou 

indiretamente, sobre o veículo locado; 
 

6.2.5 As manutenções periódicas como (troca de óleo, garantia etc.) deverão ser realizadas no prazo em dias não útil, 

e será de responsabilidade da CONTRATADA o acompanhamento dessas manutenções e se vencerem no percurso da 
viagem o veículo deverá ser recolhido e substituído, visando evitar possíveis danos; 

 
6.2.6 Contratar o condutor para veículo na categoria correspondente à capacidade do veículo (o condutor não poderá 

ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze 
meses). 

 
6.2.7 Arcar com os custos com combustível e com os de todas as despesas para prestação dos serviços e eventuais 

Deslocamentos; 

 
6.2.8 Arcar com custos do motorista habilitado para condução dos veículos usados na prestação dos serviços. 

 

7.1 O Credenciado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

 

b) multa; 

 
c) impedimento de licitar e contratar; 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista na letra “a” do item 7.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte 

não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato; 

 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito 
pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 
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CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

 

7.6 A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

7.7 A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 7.1 deste contrato, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 deste Termo de 

Referência que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 
contrato será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

7.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

na letra “b” do item 7.2 (multa) deste contrato. 

7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao Credenciado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

7.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

 

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

8.2 Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos omissos, 

estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021, aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os Princípios da 

Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

 

10.1 O Credenciado deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou na assinatura do presente 

instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA XI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município de Urandi – BA, para o exercício de 2024. 
 

Unidade Orçamentária: 04 – Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 2096 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos da Educação  

Projeto atividade: 2098 – Gestão do Ensino Básico  
Projeto atividade: 2.250 – Gestão do Ensino Fundamental – QSE 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000, 15500000, 15400000 
 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2065- Piso da Atenção Básica PAB 

Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto atividade: 2298 – Gestão das Unidade Hospitalar 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15001002, 16000000 

 

Unidade Orçamentária: 08 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
Projeto atividade: 2057 – Gestão do FMAS 

Projeto atividade: 2.285 – Bolsa Família – IGDBF/SUAS 
Projeto atividade: 2.331 – Manutenção das Ações do Programa Criança Feliz 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 15000000, 16690000, 16600000 

 

Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria Mun. de Transportes, obras e Infraestrutura 
Projeto atividade: 2123 – Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

Projeto atividade: 2.379 – Gestão das Ações dos Serviços de Transporte 
Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte de Recurso: 1500000 
 

Unidade Orçamentária: 09 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento  Econômico 
Projeto atividade: 2161 – Gestão da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1500000 
 

Unidade Orçamentária: 10 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Projeto atividade: 2328 – Gestão da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 1500000 

 

 

 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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CLAUSULA  XIV - DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA  XVI – DO FORO 

CLÁUSULA XII – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº  14.133/2021. 

 

13.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse 
fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Urandi - BA. 

14.1 O Município de Urandi - BA encaminhará o respectivo contrato para publ icação  no Diário Oficial dos 

Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

15.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o 
fornecimento do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável 
perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 

imputáveis. 

 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Urandi - BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor   e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito. 

 
 

Urandi - BA, xxx de xxx de 2024. 

 
 

__________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
______________________________________ 

CONTRATADA 
 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 

                                                                                    
  CPF: N _________________________________                         CPF Nº______________________________ 

CLAUSULA  XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA  XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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perante a Credenciante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 

imputáveis. 

 

16.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Urandi - BA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor   e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de 
direito. 

 
 

Urandi - BA, xxx de xxx de 2024. 

 
 

__________________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

 

 
______________________________________ 

CONTRATADA 
 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
 

                                                                                    
  CPF: N _________________________________                         CPF Nº______________________________ 

CLAUSULA  XIII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA  XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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_________________________________________________________________________________ 

 
 

  MUNICÍPIO DE URANDI  

  Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 |                 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40       

www.urandi.ba.gov.br 
  

   Secretaria de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 046/2023 

Contratação de empresa para os fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina de praças 

públicas na sede do Municipio - Bahia. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 
                      Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica 

adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 046/2023 para a Contratação de empresa para os 

fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina de praças públicas na 

sede do Municipio - Bahia, através da empresa NOADIA TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES, 

inscrita no CNPJ sob n.º 05.047.221/0001-39, com endereço situado na Praça Getulio Vargas, 

330, Centro, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, com valor global estimado de R$ 10.580,00 

(dez mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

        Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi - Bahia, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

 

Antonio Marcos Câmara da Silva 
            Membro da CPL                           

                             Josimara Gonçalves Monteiro 
                                Membro da CPL  

 

               

 

 

 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________________ 

 
 

  MUNICÍPIO DE URANDI  

  Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 |                 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40       

www.urandi.ba.gov.br 
  

   Secretaria de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 046/2023 

Contratação de empresa para os fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina de praças 

públicas na sede do Municipio - Bahia. 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 
                      Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, fica 

adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 046/2023 para a Contratação de empresa para os 

fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina de praças públicas na 

sede do Municipio - Bahia, através da empresa NOADIA TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES, 

inscrita no CNPJ sob n.º 05.047.221/0001-39, com endereço situado na Praça Getulio Vargas, 

330, Centro, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, com valor global estimado de R$ 10.580,00 

(dez mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

        Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi - Bahia, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

 

Antonio Marcos Câmara da Silva 
            Membro da CPL                           

                             Josimara Gonçalves Monteiro 
                                Membro da CPL  
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  MUNICÍPIO DE URANDI  

  Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 |                 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40       

www.urandi.ba.gov.br 
   

   Secretaria de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 046/2023 

Contratação de empresa para os fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina de praças 

públicas na sede do Municipio - Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistência Social, pareceres do 

Departamento Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa n.º 046/2023, fica HOMOLOGADA a 

Contratação de empresa para os fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração 

natalina de praças públicas na sede do Municipio - Bahia, através da empresa NOADIA 

TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES, inscrita no CNPJ sob n.º 05.047.221/0001-39, com 

endereço situado na Praça Getulio Vargas, 330, Centro, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, 

com valor global estimado de R$ 10.580,00 (dez mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

        Warlei Oliveira de Souza 

         Prefeito Municipal 
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  MUNICÍPIO DE URANDI  

  Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 |                 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40       

www.urandi.ba.gov.br 
   

   Secretaria de Administração 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 046/2023 

Contratação de empresa para os fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina de praças 

públicas na sede do Municipio - Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Assistência Social, pareceres do 

Departamento Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa n.º 046/2023, fica HOMOLOGADA a 

Contratação de empresa para os fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração 

natalina de praças públicas na sede do Municipio - Bahia, através da empresa NOADIA 

TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES, inscrita no CNPJ sob n.º 05.047.221/0001-39, com 

endereço situado na Praça Getulio Vargas, 330, Centro, Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, 

com valor global estimado de R$ 10.580,00 (dez mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

      Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

        Warlei Oliveira de Souza 

         Prefeito Municipal 

               

 



30
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2551 CONTRATAÇÃO DIRETA - RATIFICAÇÃO

 

 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________________________________ 

 
 

  MUNICÍPIO DE URANDI  

  Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 |                 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40       

www.urandi.ba.gov.br 
   

   Secretaria de Administração 

 

A T O   D E   R A T I F I C A Ç Ã O 

D I S P E N S A   D E   L I C I T A Ç Ã O   N º  0 4 6  /  2 0 2 3 

 

DECLARA DISPENSAVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

NATALINA. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, com respaldo nas disposições do art. 24 da Lei n.° 

8.666/93. 

 

                     Considerando que o Município de Urandi necessita contratar imediatamente, os 

serviços de fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina de praças 

publicas na sede deste Municipio de Urandi - Bahia; 

 

                      Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende 

que, no presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da Dispensa de Licitação, 

visando à contratação dos fornecimento demandados conforme oficio de solicitação da 

Secretaria Municipal de Assistência Social;  

 

           Considerando e ratificando as informações prestadas pelo Secretário Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, que informa e sugere como vantajosa para este 

Município a Contratação da empresa para os fornecimentos dos materiais de ornamentação 

e decoração natalina da empresa NOADIA TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES, em 

atendimento ao art. 24 da Lei n.° 8.666/93. 

 

 

 D E C R E T A: 

 

        Art. 1º - Fica ratificada a Dispensa de Licitação para Contratação da empresa 

NOADIA TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES, inscrita no CNPJ sob n.º 

05.047.221/0001-39, com endereço situado na Praça Getulio Vargas, 330, Centro, 
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  MUNICÍPIO DE URANDI  

  Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 |                 

Urandi – Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40       

www.urandi.ba.gov.br 
   

   Secretaria de Administração 

Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, para os fornecimentos de materiais para 

ornamentação e decoração natalina em praças públicas na sede do Municipio - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta para os fornecimentos de materiais para 

ornamentação e decoração natalina de praças públicas na sede do Municipio - Bahia, 

conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

               

 

 

 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________________________________________ 

 
 

  MUNICÍPIO DE URANDI  
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www.urandi.ba.gov.br 
   

   Secretaria de Administração 

Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, para os fornecimentos de materiais para 

ornamentação e decoração natalina em praças públicas na sede do Municipio - Bahia. 

                     

         Art. 2º - Reconhecida á necessidade imprescindível, oportunidade e 

conveniência, fica autorizada a contratação direta para os fornecimentos de materiais para 

ornamentação e decoração natalina de praças públicas na sede do Municipio - Bahia, 

conforme proposta apresentada e nos termos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações. 

    

                    Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Urandi - Bahia, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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CLÁUSULA QUARTA - Para a execução do objeto deste contrato, o 
CONSORCIADO transferirá mensalment' (12 parcelas) ao CONSÓRCIO a 

~ç 

CNPJ sob o n° 18.635./34/0001-02 
Endoroço: Rua da Chácara, n° 291, Bairro Chácara, Cactité BA, CEP: 16100 000, 

Contatos: (1/) 3454.3994 / www.cdsaltosertao.ba.gov.br  
.'D ALTO - 

i3SERTAO 
IWN1LTI TM 

CONTRTATO ADMINIST. DO MUNICIPIO DE URANDI DE N.° 004/2024 

CONTRATO DE RATEIO / EXERCÍCIO 2024 

1 - DAS PARTES: 

CONSÓRCIO - CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
ALTO SERTÃO - CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do tipo 
associação pública, inscrito no CNPJ sob o n°. 18.635.734/0001-02, com sede 
na Rua da Chácara, n° 294 Centro, Caetité-Estado da Bahia - CEP, neste ato 
representado por seu Presidente, que abaixo subscreve. 

CONSORCIADO/MUNICÍPIO - MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13982632/0001-40, com 
sede na Rua 15 de novembro, 57, Centro, Urandi-Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA. 

II - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto do presente instrumento é regulamentar as 
transferências financeiras do CONSORCIADO ao CONSÓRCIO para o custeio 
das despesas administrativas do CONSÓRCIO, de acordo com as disposições 
da Lei Federal n°. 11.107/05 e do Decreto 6.017/07. 

III - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - A Despesa com a execução do objeto do presente 
contrato será atendida pela dotação orçamentária do MUNICIPIO DE 
URANDI, constante para o exercício de 2024. 

Unidade Orçamentaria: 02.02 - Gabinete do Prefeito 
Atividade/Projeto: 2016 - Gestão das Ações de Consocio Público 
Elemento: 33.71.70.00 - Rateio pela participação em Consorcio Pública 
Fonte: 00 

Parágrafo Único - A celebração do presente contrato de rateio de consórcio 
público sem suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem observar as 
formalidades legais previstas configurará ato de improbidade administrativa 
insculpido no art. 10, inc. XV, da Lei Federal no 8.429/92 (Lei dos Atos de 
Improbidade Administrativa) 

IV - DO RATEIO e VALOR 

1 
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CLÁUSULA SETIMA - Obriga-se o Consórcio 

CNPJ SOE) O n° 18.635./34/0001-02 

Endereço: Rua da ChScarai  no 294, Bairro Chácara, Caetité-BA, CEP: 46400-000, 

Contato;: (/7) 3151.3991 / www.cdsiItoscrtio.ba.9ov.br  
CDS 0  - SERTAØ 

importância de R$ 2.760,00 (dos mil e setecentos e sessenta reais), até 

o décimo dia de cada mês 

Parágrafo primeiro - O MUNICÍPIO CONSORCIADO deverá/manter 

autorização de débito automático à instituição financeira na qual 

movimentem recursos financeiros, fixando o valor e data para débito do valor 

mensal referido no caput desta Cláusula e seu respectivo depósito na conta 

corrente do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL, C/C n° 32.251-2, Agência 

n° 0230-5 (Caetité /BA), ou outro que vier a ser indicado, tendo por limite 

para efetuar o montante do repasse o dia 10 (dez) do mês pertinente à 

execução das despesas. 

Parágrafo segundo - As despesas decorrentes da execução deste contrato 

correrão à conta de dotação prevista no orçamento de 2024, conforme Cláusula 

Segunda. 

Parágrafo terceiro - O valor deste Contrato de Rateio tem como base o 

Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade e fundamenta-se em índice de 

cálculo conforme o coeficiente do FPM do Município consorciado. 

V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CLÁUSULA QUINTA - Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos 

da legislação vigente o CONSÓRCIO deverá fornecer as informações 

necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos CONSORCIADOS, 

todas as despesas realizadas com os recursos entregues por conta do presente 

contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade 

dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 

CLÁUSULA SEXTA - Obriga-se o Consorciado (Município): 

1 - Entregar recursos ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido no 

presente CONTRATO DE RATEIO; 

II - Exigir, isoladamente ou em conjunto com os demais consorciados, o pleno 

cumprimento das obrigações previstas no presente CONTRATO DE RATEIO, 

quando na condição de adimplente; 

III- Prever os respectivos recursos orçamentários, informando a Dotação 

Orçamentaria que suportara as obrigações assumidas. '- 

VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 



34
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2551 CONTRATOS

CNPJ sob o n'18.635.731/0001-02 

Endereço: Rua da Chácara, no 294, Bairro Chácara, Caetité-BA, CEP: 46400-000. 

Çnntalõç (17) 4'1 RCIQ4 / www cdsaltosertao bJnV br f DS O  SERTÃO 
au.jwtLniRALI$ 

1- Aplicar os recursos oriundos do presente CONTRATO DE RATEIO na consecução 
das atividades e despesas administrativas do CDS Alto Sertão, observadas as 
normas da contabilidade pública; 
II - Executar as receitas e despesas em conformidade com as normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas; 
III - Informar, mensalmente, as despesas realizadas em face dos recursos entregues 
pela CONTRATANTE com base no presente CONTRATO DE RATEIO, para que sejam 
consolidadas às contas da mesma. 

VIII - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA OITAVA - No caso de inadimplência o consorciado será notificado 
para que regularize a sua situação perante o CONSÓRCIO. 

a) Uma vez notificado da inadimplência, e não regularizada a situação no 
prazo de 30 dias, suspender-se-ão os serviços do CONSÓRCIO ao 
respectivo CONSORCIADO até a regularização da dívida. 

b) Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 90 (noventa) dias, o 
ente consorciado será excluído do CONSÓRCIO mediante deliberação da 
Assembleia Geral, conforme SEÇÃO II do Estatuto do Consórcio Público e 
Art. 80, § 50, da Lei Federal n.0  11.107/05 (Lei dos Consórcios Públicos). 

c) A exclusão prevista na cláusula 7a  não exime o participante do 
pagamento de débitos referentes ao período em que permaneceu 
i na di m p1 ente. 

IX - DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato de rateio terá vigência a partir de 02 de 
janeiro até 31 de dezembro de 2024, em estrita observância a legislação 
orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior às 
dotações que o suportam. 

X - DA VINCULAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITAS 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica autorizada a vinculação de receita própria ou 
transferida de impostos para atender às necessidades do CONTRATADO, 
admitida a retenção das referidas receitas para satisfazer o previsto na 
presente cláusula. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos pelo CONTRATADO, a título de 
Imposto de Renda Retido na Fonte, incidente sobre os pagamentos efetuados, 
devem ser contabilizados como receita própria do CONSÓRCIO, e não servirá 
como compensação dos valores pactuadqsna cláusula quarta. 

 

XI - DO FORO 
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/7 

À. 5LZ  
CPF  ctSiq  

CPF 

  

CNPJ sob o n° 18.635.734/0001.02 

Endereço: Rua da Chácara, no 294, Bairro Chácara, Caetité-BA, CEP: 46400-000, 

Contatos: (71) 3454.3994 / www.cdsaltosertao.ba.gov.br  ,.D ALTO 
I,.SERTÃO 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste 

CONTRATO DE RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da 

Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, 
assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os 

devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
PRESIDENTE 

71 
d SO\ 

MUNICÍPIO ÓE URANDI 
PREFEITO 

/7 

À. 5LZ  
CPF  ctSiq  

CPF 

  

CNPJ sob o n° 18.635.734/0001.02 

Endereço: Rua da Chácara, no 294, Bairro Chácara, Caetité-BA, CEP: 46400-000, 

Contatos: (71) 3454.3994 / www.cdsaltosertao.ba.gov.br  ,.D ALTO 
I,.SERTÃO 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para dirimir eventuais controvérsias deste 

CONTRATO DE RATEIO, fica eleito o foro da Comarca de Caetité, Estado da 

Bahia. 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições acima estabelecidas, 
assinam o presente CONTRATO DE RATEIO em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que surta os 

devidos efeitos legais. 

Caetité, 02 de janeiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
PRESIDENTE 

71 
d SO\ 

MUNICÍPIO ÓE URANDI 
PREFEITO 
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          CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 298-A/2023 

           PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2023 

           DISPENSA Nº 046/2023 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE URANDI, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves 

Santana, 57 centro, URANDI-BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Senhor WARLEI 

OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 

13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano 

de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, de ora em diante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NOADIA TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES, inscrita 

no CNPJ sob n.º 05.047.221/0001-39, com endereço situado na Praça Getulio Vargas, 330, Centro, 

Guanambi - Bahia, CEP: 46.430-000, pessoa jurídica de direito, neste ato representada por sua Sócia 

Sra. Noadia Tanan de Oliveira Fernandes, inscrito no CPF sob n.º 931.103.245-04 e portador da 

carteira de identidade RG n.º 07.869.456-64 SSP/BA, residente no Municipio de Guanambi - Bahia, 

CEP: 46.430-000, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n.º 155/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n° 046/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

DA DISPENSA DE LICITALÇAO 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato a Contratação de 

empresa para os fornecimentos de materiais para ornamentação e decoração natalina em praças 

publicas na sede do Municipio de Urandi - Bahia, o qual se justifica-se a Dispensa de Licitação nº 

046/2023, com base no que dispõe o inciso II, do art. 24, da Lei Federal nº 8666/1993, e alterações 

posteriores: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para os fornecimentos de 

materiais para ornamentação e decoração natalina em praças publicas na sede do Municipio de 

Urandi, Bahia, que serão fornecidos nas condições estabelecidas na Dispensa de Licitação. 

 

1.2. Objeto da contratação: 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

02.01 -  A vigência deste contrato inicia dia 08/12/2023 com término pré-estabelecido para o dia 

30/01/2024, podendo ser prorrogado desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n.º 

8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO 

03.01 - O fornecimento será executado na forma de execução direta, sob o regime de fornecimento 

por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n.° 8.666/93.  

 

§1º - O fornecimento do objeto aludido na Clausula anterior será atendido de acordo com as 

necessidades do CONTRATANTE. 

§2º - A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Prefeitura 

Municipal de Urandi, que designará um servidor para anotar, em registro próprio, todas as 

ocorrências relacionadas ao Contrato e determinar, quando necessário, a regularização das falhas 

observadas. 

§3º - O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer prestação do 

serviço/fornecimento em desacordo com as especificações constantes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 Conector UND 32 

02 Cascata 100L UND 06 

03 Festão UND 300 

04 Pisca Pisca UND 100 

05 Mangueira Led UND 06 

06 Bola Natal UND 08 

07 Natal Folha 0024 UND 24 

08 Gorro UND 08 

09 Fitas Natal UND 12 

10 Folhas Natalina UND 06 

11 Flores Natal UND 02 

12 Enfeites UND 02 

13 Enfeites Boneco Natalino UND 01 

14 Enfeites Guirlanda  UND 02 

15 Bolas Natalinas P UND 04 

16 Arvores Natalina UND 02 

17 BOLAS NATALINA G UND 02 

18 SINO DE NATAL UND 02 
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04.01 - As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada:  

 

 00.04 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura Esporte e lazer 

 2117 – Comemoração de Festividades 

3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

05.01 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos fornecimentos aludidos na Cláusula Primeira, 

conforme abaixo: 

 

O valor global deste contrato perfaz o valor de R$ 10.580,00 (dez mil e quinhentos e oitenta reais), em 

conformidade com planilha abaixo: 
 

 

§1º - Nos valores acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

Item Descrição Unidade Quantidade 
V. Unitário 

R$ 

V. Total  

R$ 

01 Conector UND 32 17,00 544,00 

02 Cascata 100L UND 06 24,00 144,00 

03 Festão UND 300 9,00 2.700,00 

04 Pisca Pisca UND 100 12,00 1.200,00 

05 Mangueira Led UND 06 900 5.400,00 

06 Bola Natal UND 08 12,99 103,92 

07 Natal Folha 0024 UND 24 2,99 71,76 

08 Gorro UND 08 1,99 15,92 

09 Fitas Natal UND 12 9,99 119,88 

10 Folhas Natalina UND 06 13,99 83,94 

11 Flores Natal UND 02 12,99 25,98 

12 Enfeites UND 02 14,99 29,98 

13 Enfeites Boneco Natalino UND 01 27,90 27,90 

14 Enfeites Guirlanda  UND 02 24,39 48,78 

15 Bolas Natalinas P UND 04 2,50 10,00 

16 Arvores Natalina UND 02 7,99 15,98 

17 BOLAS NATALINA G UND 02 7,99 15,98 

18 SINO DE NATAL UND 02 10,99 21,98 

 

Valor Total 
10.580,00 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§2º - O valor deste contrato deverá ser tratado apenas como dado estatístico, fruto da 

evolução da despesa no período citado, bem como forma de determinar a base de cálculo para 

aplicação de penalidades previstas neste contrato; 

§3º - O valor deste contrato não poderá servir de base rígida para a apresentação da Nota 

Fiscal, já que o total de gastos do mês dependerá do pleno atendimento as demandas do respectivo 

período. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

06.01 - O prazo para pagamento da CONTRATADA é de até 30 (trinta) dias úteis, do mês subseqüente 

ao vencido, em conformidade com os fornecimentos auferidos mensalmente, conforme solicitações 

da Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

§1º - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal, o documento será 

devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo de 

tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

§2º - A Contratada deverá apresentar o Documento Auxiliar da Nota Eletrônica - DANFE. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

08.01 - A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 

obriga-se a: 

 

a) ser  legal e financeiramente responsável por todas as obrigações para a execução dos 

serviços inclusive despesas com transporte e os compromissos contraídos com terceiros, 

para a execução deste contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a ele não se vinculando a CONTRATANTE a 

qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

b) assumir  inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou 

a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na execução 

do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito 

pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

c) assumir  a responsabilidade total pela execução dos fornecimentos, objeto deste contrato; 

d) recompor todo e qualquer fornecimento condenado pela fiscalização da CONTRATANTE, 

após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 
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e) executar  os fornecimentos objeto deste contrato de acordo com as especificações e/ou 

normas exigidas, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura 

necessária a execução dos serviços; 

f) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações da Lei, ficando 

declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá nenhum vínculo jurídico 

com o CONTRATANTE; 

g) permitir ao servidor credenciado pelo CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer quaisquer fornecimento que não atender as especificações do objeto, observando 

as exigências que lhe foram solicitadas; 

h) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 

dos serviços, objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O CONTRATANTE além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, a 

obriga-se a: 

 

a) designar servidor para acompanhar os fornecimentos, conferir, fiscalizar, apontar as falhas, 

atestar a efetiva nos fornecimentos;  

b) efetuar, no prazo indicado na cláusula Sexta, os pagamentos devidos a CONTRATADA. 

c) Fornecer em tempo hábil todos os elementos técnicos e administrativos, necessários à 

execução dos fornecimentos objeto deste contrato; 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

10.01 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato 

sujeitará a CONTRATADA às sanções prevista na Lei Federal n.º 8.666/93, garantida a prévia e ampla 

defesa em processo administrativo. 

 

§ 1º - A inexecução culposa, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição 

da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município de Urandi e multa, de acordo 

com a gravidade da infração. 

 § 2º - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites 

máximos: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado,      por 

cada dia subseqüente ao trigésimo.  
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§ 3º - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento dos fornecimentos, 

realizado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes, 

garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 4º - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 

não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

11.01 - A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as prevista na Lei n.º 8666/93. 

 

§ 1º - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 

§ 2º - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93, não 

cabe a CONTRATADA direito a qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REAJUSTE 

12.01 - Os valores estipulados na Cláusula Quinta poderão ser reajustados na mesma proporção e 

índice utilizado pelo Governo Federal na atualização de suas obrigações, garantindo o equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, e das normas gerais de licitações e contratos administrativos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS FORNECIMENTOS E FISCALIZAÇÃO 

13.01 - O regime de execução dos fornecimentos a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos na 

justificativa da contratação, anexo da Dispensa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

14.01 - É vedado a CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

15.01 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

§1º - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no em 

atendimento as exigências da Lei n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Urandi - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

16.02 - E, por estarem justos e contratadas, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias 

de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

       Urandi/BA, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

                  

 

                                  WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                                   PREFEITO MUNICIPAL 

                                 CONTRATANTE 

 

 

 
 

 

                                      NOADIA TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES 

                                                  CNPJ sob n.º 05.047.221/0001-39 

                                                                 CONTRATADA 

 

 
 

 TESTEMUNHAS: 

 

  

1. __________________________________________                          2. _____________________________________________                                            

       CPF Nº                                                                                  CPF Nº 
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§2º - As supressões resultantes de acordo celebrados entre as contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.01 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no em 

atendimento as exigências da Lei n.º 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - FORO 

16.01 - O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o do Município de Urandi - 

Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

16.02 - E, por estarem justos e contratadas, preparam o presente Termo de Contrato, em 03 (três) vias 

de igual teor, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

signatárias contratantes e por duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 

comprometendo-se as partes, a cumprir e fazer cumprir o que ora é pactuado, em todas suas 

cláusulas e condições. 

 

       Urandi/BA, 08 de dezembro de 2023. 

 

 

                  

 

                                  WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

                                   PREFEITO MUNICIPAL 

                                 CONTRATANTE 

 

 

 
 

 

                                      NOADIA TANAN DE OLIVEWIRA FERNANDES 

                                                  CNPJ sob n.º 05.047.221/0001-39 

                                                                 CONTRATADA 

 

 
 

 TESTEMUNHAS: 

 

  

1. __________________________________________                          2. _____________________________________________                                            

       CPF Nº                                                                                  CPF Nº 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PREST. DE SERV. DE  N.º 138-A/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

N.º 138-A/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA 

UCAL SERVIÇOS E TECNOLOGIA 

LTDA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, 

casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na 

cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado 

a empresa UCAL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 

46.554.439/0001-67, com endereço situado na Travessa Antonio Dias, s/n, Bairro, Cherubim José 

de Oliveira Filho, na cidade de Barro Preto, Bahia, CEP: 45.625-524, neste ato representada pelo 

Sr. Uilber do Carmo Aragão, inscrito no CPF sob n.º 004.696.005-86 e Carteira de identidade RG 

n.º 921573278 SSP/BA, residente no Municipio de Barro Preto, Bahia, CEP: 45.625-524, doravante 

denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a 

prestação de serviços, em conformidade com a Dispensa de Licitação n° 014/2023, que se 

regerá pela Lei n.º 8.666/1993 e alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

138-A/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 10 (dez), meses, 

firmado em 28/02/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços, 

tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993, por tratar-se de serviços 

contínuos; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 7.1 do instrumento 

de contrato; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 
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  Secretaria de Administração 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

         RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 138-A/2023, firmado em 

28/02/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

           1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 28/02/2023, que objetivando a Contratação de empresa para 

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria no setor de compras no controle de 

estoques, gestão de contratos, elaboração dos descritivos e especificações nas aquisições ou 

contratações do Municipio de Urandi. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

          2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 30/11/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

   3.1. Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente aditivo de contrato, a 

importância estimada mensal de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), o que perfaz o valor 

total estimado em R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

           4.1. As despesas decorrentes da presente aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o 

exercício 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 00.03 – Secretaria Municipal de Administração 

Atividade Projeto: 2.017 –  Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento: 33.90.39.00.00 – Outro Serviço de Terceiro - Pessoa Jurídica 

Fonte: 00 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

          5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, e alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
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  Secretaria de Administração 

  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

   E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

UCAL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ sob n.º 46.554.439/0001-67 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª______________________________                    2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                      CPF:  
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  Secretaria de Administração 

  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

   E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

______________________________________ 

UCAL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ sob n.º 46.554.439/0001-67 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª______________________________                    2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                      CPF:  
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  Secretaria de Administração 

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE  PREST.  DE  SERV. DE  N.º 217/2023 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE N.º 

217/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

URANDI – BAHIA E A EMPRESA R A 

J R SEGURANÇA DO TRABALHO E 

SAÚDE OCUPACIONAL LTDA. 

 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste 

ato representado pelo prefeito, o Senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, 

casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na 

cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado 

a empresa R A J R SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob n.º 33.000.693/0001-71 com sede na Rua Salgado Filho, 142, Centro, Janauba – MG, 

CEP: 39.442-058, neste ato representada pelo Sr. RICHARD ALEXANDER PARRELA LEÃO, 

engenheiro segurança do trabalho, inscrito no CPF sob n.º 369.086.906-44, Carteira de identidade 

MG-1.688.793S SSP/MG, CREA/BA n.º 50.192/D, residente na cidade de Janaúba - MG, doravante 

denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o primeiro termo Aditivo ao contrato para a 

prestação de serviços, em conformidade com a Dispensa de Licitação n° 030/2023, que se 

regerá pela Lei n.º 8.666/1993 e alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 

030/2023, que ora é aditivado; 

 

CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para o período de 06 (seis), meses, 

firmado em 03/07/2023, e havendo a necessidade de continuidade na prestação dos serviços, 

tendo em vista a aplicação do Art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993, por tratar-se de serviços 

contínuos; 

 

CONSIDERANDO que a previsão de prorrogação comina na Clausula 4.1 do instrumento 

de contrato; 

 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a 

observância ao princípio da economicidade; 

 

CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução da Prorrogação Contratual; 
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  Secretaria de Administração 

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que 

opina pela legalidade do presente Termo. 

 

         RESOLVEM celebrar entre si o 1.º termo Aditivo ao contrato n.º 317/2023, firmado em 

03/07/2023, prorrogando-se os valores e o tempo por razões econômicas e financeiras, visto que 

com o advento da prorrogação a vantagem será da Administração Pública, uma vez que os 

serviços fornecidos pela CONTRATADA são de qualidade superior e tem atendido a contento as 

necessidades do CONTRATANTE: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

           1.1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato 

firmado entre as partes em 03/07/2023, que objetivando a Contratação de empresa para a 

prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada em segurança e medicina 

do trabalho na gestão das informações do E-SOCIAL em atendimento ao Decreto n.º 8373/2014 

que instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 

Trabalhistas – E-SOCIAL, seguindo o cronograma de implantação conforme estabelecido pela 

portaria conjunta SEPRT/RFB/ME de nº 71 de 29 de junho de 2021 a qual estabelece os prazos 

das etapas para envio das informações dos eventos, neste município de Urandi – Bahia. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

          2.1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, com início a 

partir de 01/01/2024 e o término preestabelecido para 30/06/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

   3.1. Os serviços serão remunerados mensalmente em contraprestação dos serviços 

prestados, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA para o presente aditivo de contrato, a 

importância estimada mensal de R$ 2.930,00 (dois mil e novecentos e trinta reais), o que perfaz o 

valor total estimado em R$ 17.580,00 (dezessete mil e quinhentos e oitenta reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

           4.1. As despesas decorrentes da presente aditivo correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Urandi previamente aprovado para o 

exercício 2024, na dotação abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária: 00.03 – Secretaria Municipal de Administração 

Atividade Projeto: 2.017 –  Gestão da Secretaria de Administração 

Elemento: 33.90.39.00.00 – Outro Serviço de Terceiro - Pessoa Jurídica 

Fonte: 15000000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

          5.1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal da 

contratante, e encontra amparo legal no artigo art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666/93, e alterações. 



48
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 08 DE JANEIRO DE 2024 • ANO XI | N º 2551 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

 

 
 

 

 

 

 

  

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - Bahia - CEP 46.350-000                                                 
Telefone: 77 3456.2127  
CNPJ n.º 13.982.632/0001-40 

 

MUNICÍPIO DE URANDI  

Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro CEP: 46.350-000 | Urandi 

– Bahia CNPJ: 13.982.632/0001-40      www.urandi.ba.gov.br 

  Secretaria de Administração 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

  6.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 

firmado entre as partes. 

 

   E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

 

Urandi, Bahia, 22 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

R A J R SEGURANÇA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 

CNPJ sob n.º 33.000.693/0001-71  

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 1ª______________________________                    2ª_______________________________ 

 CPF:                                                                      CPF:  

 


